
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 030/2024

MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 016/2024

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: N° 85/2024 

PARTES:

ORGÃO GERENCIADOR DE REGISTRO DE PREÇOS: MUNICÍPIO DE SÃO GERALDO DO
BAIXIO,  inscrito no CNPJ: 01.613.075/0001-00, situada na Avenida Messias Gonçalves, nº 646,
Bairro Centro CEP: 35.258-000 São Geraldo do Baixio - MG, Telefone: (33) 3244-8010, neste ato
representado  por  seu  Prefeito  Municipal,  Exmo.  Sr.  JULIANO  PHILIPE  SERAFIM  SOARES,
brasileiro, casado, portador da C.I MG – 12.716.094 SSP/MG e CPF: 064.711.216-79, residente e
domiciliado nesta cidade de São Geraldo do Baixio-MG, doravante denominada CONTRATANTE.

FORNECEDORA: MINAS SUPRIMENTOS E ALIMENTAÇÃO LTDA,  com sede na  R EDVALDO
MARCOS LANA, nº 230 – Bairro: São Geraldo de Tumiritinga, na cidade de Tumiritinga, CEP:
35126000– MG, inscrita no CNPJ/MF N. 45 403 527/0001-03, neste ato representada pelo senhor
Thales  Coelho  dos  Santos,  portador  do  CPF  N.  11597159638,  E-MAIL  INSTITUCIONAL:
minassuprimento@gmail.com,  doravante  denominada  CONTRATADA.

Pela presente Ata de Registro de Preços entre as partes acima qualificadas, é firmada e ajustada, a
contratação dos bens enunciados no PREGÃO ELETRÔNICO Nº 000016/2024, modo de disputa:
ABERTO, participação: TODAS AS EMPRESAS, Critério de julgamento: MENOR PREÇO POR
ITEM, com autorização constante do Processo Administrativo Nº 000030/2024, homologado em
28/08/2024, mediante o disposto na Lei n. 14.133/21 e alterações posteriores, Lei Complementar
123/2006  e  suas  alterações  c/c  Decreto  Municipal  2017/2021  e  Decreto  nº  2204/2023   em
conformidade com as cláusulas que seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA DOCUMENTAÇÃO

1.1 - Fazem parte integrante da presente Ata de Registro de Preços, independente de transcrição, o
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 000016/2024, seus anexos, a proposta da CONTRATADA datada em
27/08/2024, e todos os demais documentos referentes ao objeto contratual, que não contrariem o
disposto neste instrumento.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO

2.1 -  Constitui  o  objeto  do presente instrumento o  REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E
EVENTUAL  CONTRATAÇÃO DE  EMPRESA  PARA  O  FORNECIMENTO DE  EQUIPAMENTOS E
SUPRIMENTOS  DE  INFORMÁTICA,  PARA  ATENDER  AS  DEMANDAS  DA  ADMINISTRAÇÃO
MUNICIPAL.  conforme  quantidades  e  especificações  indicados  na  cláusula  terceira  deste
instrumento  e  no  Pregão  Eletrônico  nº  000016/2024  .

2.2 - A prestação dos serviços/entrega de objeto, deve ocorrer em estrita conformidade com o Anexo
DO OBJETO do edital e demais anexos que fazem parte integrante deste instrumento, independente
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de transcrição.

PARÁGRAFO ÚNICO: Toda e qualquer alteração nos serviços ora contratados somente poderá ser
efetivada mediante prévia e expressa autorização por escrito do Município de São Geraldo do Baixio.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO REGISTRADO

3.1 - Conforme proposta final da empresa adjudicatária do certame, o valor para o fornecimento do
objeto da presente ata de registro de preços ocorrerá conforme o valor unitário abaixo discriminado,
com validade pelo prazo de um ano:

Lote 1
Lote 00001 CPU (UNIDADE CENTRAL DE PROCESSAMENTO), COM AS SEGUINTES ESPECIFICAçõES:cpu (unidade central de
processamento), com as seguintes especificações:computador - intel core i5 12600k,10-core, 16-threads, 3.7ghz (4.9ghz no modo
turbo, cache 20mb, socket lga1700, windows 11 x64 licenciado, 16gb de memÓria ddr5 4800mhz, ssd m.2 240gb ou 256gb, hd 1tb
7200 rpm, placa mÃe lga 1700, fonte atx 500 watts real bronze. referencias: placa mÃe (similar ou superior a asus), memÓria
(similar ou superior a kingston), ssd (similar ou superior a kingston) hd (similar ou superior a seagatte), usb-3.0. garantia: prazo
mínimo de 01 ano.

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total

CPU (UNIDADE CENTRAL DE PROCESSAMENTO), com as seguintes
especificações: CPU (UNIDADE CENTRAL DE PROCESSAMENTO),
com as seguintes especificações:COMPUTADOR - INTEL CORE I5
12600K,10-CORE, 16-THREADS, 3.7GHZ (4.9GHZ NO MODO TURBO,
CACHE 20MB, SOCKET LGA1700, WINDOWS 11 X64 LICENCIADO,
16GB DE MEMÓRIA DDR5 4800MHZ, SSD M.2 240GB OU 256GB, HD
1TB 7200 RPM, PLACA MÃE LGA 1700, FONTE ATX 500 WATTS REAL
BRONZE. REFERENCIAS: PLACA MÃE (SIMILAR OU SUPERIOR A
ASUS), MEMÓRIA (SIMILAR OU SUPERIOR A KINGSTON), SSD
(SIMILAR OU SUPERIOR A KINGSTON) HD (SIMILAR OU SUPERIOR
A SEAGATTE), USB-3.0. Garantia: Prazo mínimo de 01 ano.

10,00
UN R$ 2.860,00 R$ 28.600,00

Marca: FACIL COMPUTADORES Fabricante: FACIL COMPUTADORES Modelo:

Total Lote 1 x1 R$ 28.600,00

Lote 7
Lote 00007 COMPUTADOR COMPLETO, COM AS SEGUINTES ESPECIFICAÇÕES:computador completo, com as seguintes
especificaÇÕes:computador - intel core i5 12600k,10-core, 16-threads, 3.7ghz (4.9ghz no modo turbo, cache 20mb, socket lga1700,
windows 11 x64 licenciado, 16gb de memoria ddr5 4800mhz, ssd m.2 240gb ou 256gb, hd 1tb 7200 rpm, placa mae lga 1700 fonte
atx 500 watts real bronze, tela 21,5 led hdmi, mouse Óptico usb, teclado abnt2 usb, com no mÍnimo 12 meses de garantia, apÓs
entrega. referencias: placa mÃe (similar ou superior a asus), memÓria (similar ou superior a kingston), ssd (similar ou superior a
kingston) hd (similar ou superior a seagatte), monitor (similar ou superior a lg), teclado/mouse (similar ou superior a logitech),
usb-3.0 garantia: prazo mÍnimo de 01 ano.

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total

COMPUTADOR COMPLETO, COM AS SEGUINTES ESPECIFICAÇÕES: COMPUTADOR COMPLETO, COM
AS SEGUINTES ESPECIFICAÇÕES:COMPUTADOR - INTEL CORE I5 12600K,10-CORE, 16-THREADS,
3.7GHZ (4.9GHZ NO MODO TURBO, CACHE 20MB, SOCKET LGA1700, WINDOWS 11 X64 LICENCIADO,
16GB DE MEMORIA DDR5 4800MHZ, SSD M.2 240GB OU 256GB, HD 1TB 7200 RPM, PLACA MAE LGA
1700 FONTE ATX 500 WATTS REAL BRONZE, TELA 21,5 LED HDMI, MOUSE ÓPTICO USB, TECLADO
ABNT2 USB, COM NO MÍNIMO 12 MESES DE GARANTIA, APÓS ENTREGA. REFERENCIAS: PLACA MÃE
(SIMILAR OU SUPERIOR A ASUS), MEMÓRIA (SIMILAR OU SUPERIOR A KINGSTON), SSD (SIMILAR OU
SUPERIOR A KINGSTON) HD (SIMILAR OU SUPERIOR A SEAGATTE), MONITOR (SIMILAR OU
SUPERIOR A LG), TECLADO/MOUSE (SIMILAR OU SUPERIOR A LOGITECH), USB-3.0 GARANTIA: PRAZO
MÍNIMO DE 01 ANO.

15,00
UN R$ 2.468,00 R$ 37.020,00
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Marca: 3 GREEN Fabricante: 3 GREEN Modelo:

Total Lote 7 x1 R$ 37.020,00

Lote 8
Lote 00008 COMPUTADOR (DESKTOP BÁSICO)computador (desktop bÁsico): processador: frequência de trabalho de 3.50 ghz
(mínimo) isto é, sem considerar a frequência turbo, mínimo de 04 núcleos de processamento, 08 threads de execução, 06 mb de
cache. projetado para efetuar computação simultânea de 32 bits e 64 bits, controladora gráfica integrada com frequência de base
gráfica mínima de 350mhz e suporte a directx, sistema de dissipação de calor dimensionado para a perfeita refrigeração do
processador, considerando que este esteja operando em sua capacidade máxima pelo período de 8 horas diárias consecutivas em
ambiente não refrigerado (não podendo ser modelos all in one, modelos com monitor e placa principal integrados em um único
gabinete), desempenho do processador: atingir índice de no mínimo, 8.755 pontos para o desempenho, tendo como referência a
base de dados passmark cpu mark disponível no site https://www.cpubenchmark.net/cpu_list.php;memÓria ram: memória ram 8gb
2400mhz ddr4; placa

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total

COMPUTADOR (DESKTOP BÁSICO) COMPUTADOR (DESKTOP
BÁSICO): PROCESSADOR: Frequência de trabalho de 3.50 GHz
(mínimo) isto é, sem considerar a frequência turbo, mínimo de 04
núcleos de processamento, 08 threads de execução, 06 MB de cache.
Projetado para efetuar computação simultânea de 32 bits e 64 bits,
Controladora gráfica integrada com frequência de base gráfica mínima
de 350MHz e suporte a directx, Sistema de dissipação de calor
dimensionado para a perfeita refrigeração do processador,
considerando que este esteja operando em sua capacidade máxima pelo
período de 8 horas diárias consecutivas em ambiente não refrigerado
(não podendo ser modelos All in One, modelos com monitor e placa
principal integrados em um único gabinete), DESEMPENHO DO
PROCESSADOR: Atingir índice de no mínimo, 8.755 pontos para o
desempenho, tendo como referência a base de dados Passmark CPU
Mark disponível no site
https://www.cpubenchmark.net/cpu_list.php;MEMÓRIA RAM: Memória
RAM 8GB 2400mhz DDR4; PLACA- MÃE: Onboard, suporte para
processadores de 14nm, suporte a boot por pendrive ou disco
conectado a uma porta USE, suporte a controladora de disco padrão
SATA III (6.0 Gb/s); INTERFACE DE COMUNICAÇÃO: 06 (seis) portas
USB, sendo que deverão ter no mínimo 04 (quatro) na versão USB 2.0 e
02 (duas) na versão USB 3.0 na parte traseira, 02 (duas) frontais
versão USB 3.0, mínimo 2 (duas) saídas de vídeo sendo 1 (uma) VGA e
1 (uma) DVI-D ou HDMI ou Display Port, 01 (uma) porta Rd- 45 para
conexão de rede Gigabit Ethernet; VIDEO E ÁUDIO: Controladora de
vídeo compatível com WXGA padrão PCI Express 16X ou superior, com
pelo menos 1024MB de memória de vídeo. Caso a interface de video
seja integrada, deverá possuir alocação dinâmica de memória.
Compatibilidade com a tecnologia directx 11 e opengl4.0 (ou superior),
suportando frequência máxima de no mínimo 1.10GHz. Taxa de
atualização de 60 Hz ou superior, Conectores Line Out e Mic; A

15,00
UN R$ 2.858,00 R$ 42.870,00

Marca: DELL Fabricante: DELL Modelo:

Total Lote 8 x1 R$ 42.870,00

Lote 9
Lote 00009 HD EXTERNO: 1 TB, USB 3.2 (COMPATíVEL COM USB 2.0)hd externo: 1 tb, usb 3.2 (compatível com usb 2.0)

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total

HD EXTERNO: 1 TB, USB 3.2 (compatível com USB 2.0) HD Externo: 1
TB, USB 3.2 (compatível com USB 2.0)

10,00
UN R$ 498,00 R$ 4.980,00

Marca: TOCHIBA Fabricante: TOSHIBA Modelo:
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Total Lote 9 x1 R$ 4.980,00

Lote 12
Lote 00012 FONTE ATX• fonte atx: própria para rede elétrica 110-220v/60hz, chaveamento automático, no mínimo 500 watts reais,
possuir pfc (power factor correction) ativo com eficiência mínima de 80%.garantia mínima de 01 ano.notebook tipo iii referência
dell g15 • processador 12ª geração de intel® core™ i5-12500h (12-core, cache de 18mb, até 4.5ghz turbo) ou amd
equivalente/superior • sistema operacional windows 11 pro português pt-br 64bits • placa de vídeo nvidia® geforce® rtx™ 3050,
4gb gddr6 ou amd equivalente/superior • tela full hd de 15.6 (1920 x 1080), 120hz, 250 nits, wva ou equivalente/superior •
memória de 16gb, ddr5, 4800mhz; expansível até 32gb (2 slots sodimm) • armazenamento ssd de 512gb pcie nvme m.2• teclado
retro iluminado, em português pt-br abnt2, com teclado numérico • portas mínimas 03 usb 3.2 01 porta usb type-c com displayport
com modo alternativo 01 hdmi 2.1 01 entrada de energia 01 ethernet rj45 giga 01 fones de ouvido/microfone estéreo . câmera hd
com microf

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total

FONTE ATX • Fonte ATX: Própria para rede elétrica 110-220V/60Hz,
chaveamento automático, no mínimo 500 Watts REAIS, possuir PFC
(Power Factor Correction) ativo com eficiência mínima de
80%.Garantia mínima de 01 ano.Notebook Tipo III Referência Dell G15
• Processador 12ª geração de Intel® Core™ i5-12500H (12-core, cache
de 18MB, até 4.5GHz Turbo) ou AMD Equivalente/Superior • Sistema
operacional Windows 11 Pro português PT-BR 64bits • Placa de vídeo
NVIDIA® GeForce® RTX™ 3050, 4GB GDDR6 ou AMD
Equivalente/Superior • Tela Full HD de 15.6 (1920 x 1080), 120Hz, 250
nits, WVA ou Equivalente/Superior • Memória de 16GB, DDR5,
4800MHz; expansível até 32GB (2 slots soDIMM) • Armazenamento
SSD de 512GB PCIe NVMe M.2• Teclado retro iluminado, em
português PT-BR abnt2, com teclado numérico • Portas mínimas 03
USB 3.2 01 Porta USB Type-C com DisplayPort com modo alternativo
01 HDMI 2.1 01 Entrada de energia 01 Ethernet RJ45 Giga 01 Fones de
ouvido/microfone estéreo . Câmera HD com microfones . Placa de rede
Wi-Fi 6 + Bluetooth. Energia Adaptador CA . Garantia de 3 anos com
assistência no local da contratante fornecida pelo fabricante inclusive
sobre bateria ofertada. . Garantia de 3 anos nas situações de QUEDA,
TELA QUEBRADA, DERRAMAMENTO DE LÍQUIDO, OSCILAÇÃO DE
ENERGIA fornecida pelo fabricante.

12,00
UN R$ 180,00 R$ 2.160,00

Marca: FORTREK Fabricante: FORTREK Modelo:

Total Lote 12 x1 R$ 2.160,00

Lote 14
Lote 00014 NOTEBOOK TIPO IInotebook tipo ii - referência dell vostro 7620 . processador 12ª geração de intel® core i7-12700h
(14-core, cache de 24mb até 4.7 ghz) ou amd equivalente/superior;. sistema operacional windows 11 pro, português pt-br 64bits.
placa de vídeo nvidia® geforce rtx 3050 ti, 4 gb gddr6 ou amd equivalente/superior . tela full hd+ de 16 (1920 x 1200), 250nits, wva
ou equivalente/superior memória de 16gb, ddr5, 4800mhz; expansível até 40gb . armazenamento ssd de 1tb pcie nvme m.2 . teclado
retroiluminado português pt-br abnt2, com leitor de impressão digital integrado fabricante com teclado numérico .portas minimas: -
2 portas usb 3.2 - 1 porta thunderbolt 4 com displayport e power delivery - 1 entrada universal de headset - 1 porta hdmi 2.0 ou
superior - 1 porta para adaptador de energia -1 porta ethernet rj45 - 1 slot de cartão sd . câmera full hd de 1080p a 30 fps ou
superior .Áudio e alto-falantes stereo speakers . touchpad . wireless wi-fi 6 (gig) 2x2 e bluetooth

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total
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NOTEBOOK TIPO II NOTEBOOK TIPO II - Referência Dell Vostro 7620 .
Processador 12ª geração de Intel® Core i7-12700H (14-core, cache de
24MB até 4.7 GHz) ou AMD Equivalente/Superior;. Sistema operacional
Windows 11 Pro, Português PT-BR 64bits. Placa de vídeo NVIDIA®
GeForce RTX 3050 Ti, 4 GB GDDR6 ou AMD Equivalente/Superior .
Tela Full HD+ de 16 (1920 x 1200), 250nits, WVA ou
Equivalente/Superior Memória de 16GB, DDR5, 4800MHz; expansível
até 40GB . Armazenamento SSD de 1TB PCIe NVMe M.2 . Teclado
retroiluminado Português PT-BR abnt2, com leitor de impressão digital
integrado fabricante com teclado numérico .Portas Minimas: - 2 portas
USB 3.2 - 1 porta Thunderbolt 4 com DisplayPort e Power Delivery - 1
entrada universal de headset - 1 porta HDMI 2.0 ou superior - 1 porta
para adaptador de energia -1 porta Ethernet RJ45 - 1 slot de cartão SD
. Câmera Full HD de 1080p a 30 fps ou superior .Áudio e alto-falantes
Stereo speakers . Touchpad . Wireless Wi-Fi 6 (Gig) 2x2 e Bluetooth .
Bateria principal integrada . Energia Adaptador CA . Garantia de 3
anos com assistência no local da contratante fornecida pelo fabricante
inclusive sobre bateria ofertada.. Garantia de 3 anos nas situações de
QUEDA, TELA QUEBRADA, DERRAMAMENTO DE LÍQUIDO,
OSCILAÇÃO DE ENERGIA fornecida pelo fabricante.

10,00
UN R$ 4.990,00 R$ 49.900,00

Marca: DELL Fabricante: DELL Modelo:

Total Lote 14 x1 R$ 49.900,00

Lote 16
Lote 00016 TABLETtablet: configurações mínimas:tablet com tela principal com tamanho mínimo de 11 polegadas e resolução
mínima de 1920 x 1200p (xga), com memória interna de no mínimo 64 gb, sistema operacional android na versão 10 (ou superior),
processador de no mínimo 8 núcleos e frequência 2.2ghz , memória ram de no mínimo 4gb, possuir conexões, wi-fi 802.11 a/b/g/n/ac
e 3g/4g/5g, câmeras com resolução de vídeo full hd, função telefone, envio de sms, gps, bluetooth (mínimo) v5.1 e conexão micro
usb, carregador, bateria com duração nominal de (no mínimo) 15 horas.

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total

TABLET TABLET: Configurações mínimas:Tablet com tela principal
com tamanho mínimo de 11 polegadas e resolução mínima de 1920 x
1200p (xga), com memória interna de no mínimo 64 gb, sistema
operacional android na versão 10 (ou superior), processador de no
mínimo 8 núcleos e frequência 2.2ghz , memória ram de no mínimo
4gb, possuir conexões, wi-fi 802.11 a/b/g/n/ac e 3g/4g/5g, câmeras com
resolução de vídeo full hd, função telefone, envio de sms, gps,
bluetooth (mínimo) v5.1 e conexão micro usb, carregador, bateria com
duração nominal de (no mínimo) 15 horas.

40,00
UN R$ 1.228,00 R$ 49.120,00

Marca: SAMSUNG Fabricante: SAMSUNG Modelo:

Total Lote 16 x1 R$ 49.120,00

Lote 20
Lote 00020 IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL LASER MONOCROMÁTICAimpressora multifuncional laser monocromÁtica frente e
verso automÁtico nas funÇÕes de impressÃo, cÓpia e digitalizaÇÃo. tela touchscreen. velocidades de impressÃo de atÉ 40ppm (a4).
bandeja com capacidade de papel de 250 folhas. spdf (leitura frente e 4.573,50 45.735,00 verso do documento em uma Única
passagem) com capacidade para 70 folhas. conectividade: ethernet; usb. resoluÇÃo: 1600dpi x 600dpi. reduÇÃo/ampliaÇÃo: 25% -
400% ciclo de trabalho: 50.000 folhas. volume de impressÃo mensal: 3.500 folhas. memÓria padrÃo: 512mb tipo de mÍdia: comum,
bond, papel reciclado, etiquetas, envelopes (10), papel colorido, timbrado. tamanho de papel/bandeja de papel: carta, ofÍcio,
executivo, a4, a5, a6. tamanho de papel/bandeja multiuso: carta, envelope, tamanhos personalizados (7,6-21,6 cm (l), 12,7-35,6 cm
(c)), ofÍcio, executivo, a4, a5. gramatura da folha/ bandeja multiuso (mÍn./mÁx.): 60- 200 g/m². gramatura da folha - bandeja de pa

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total
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IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL LASER MONOCROMÁTICA
IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL LASER MONOCROMÁTICA
FRENTE E VERSO AUTOMÁTICO NAS FUNÇÕES DE IMPRESSÃO,
CÓPIA E DIGITALIZAÇÃO. TELA TOUCHSCREEN. VELOCIDADES DE
IMPRESSÃO DE ATÉ 40PPM (A4). BANDEJA COM CAPACIDADE DE
PAPEL DE 250 FOLHAS. SPDF (LEITURA FRENTE E 4.573,50
45.735,00 VERSO DO DOCUMENTO EM UMA ÚNICA PASSAGEM)
COM CAPACIDADE PARA 70 FOLHAS. CONECTIVIDADE: ETHERNET;
USB. RESOLUÇÃO: 1600DPI X 600DPI. REDUÇÃO/AMPLIAÇÃO: 25% -
400% CICLO DE TRABALHO: 50.000 FOLHAS. VOLUME DE
IMPRESSÃO MENSAL: 3.500 FOLHAS. MEMÓRIA PADRÃO: 512MB
TIPO DE MÍDIA: COMUM, BOND, PAPEL RECICLADO, ETIQUETAS,
ENVELOPES (10), PAPEL COLORIDO, TIMBRADO. TAMANHO DE
PAPEL/BANDEJA DE PAPEL: CARTA, OFÍCIO, EXECUTIVO, A4, A5, A6.
TAMANHO DE PAPEL/BANDEJA MULTIUSO: CARTA, ENVELOPE,
TAMANHOS PERSONALIZADOS (7,6-21,6 CM (L), 12,7-35,6 CM (C)),
OFÍCIO, EXECUTIVO, A4, A5. GRAMATURA DA FOLHA/ BANDEJA
MULTIUSO (MÍN./MÁX.): 60- 200 G/M². GRAMATURA DA FOLHA -
BANDEJA DE PAPEL (MÍN./MÁX.): 60-120 G/M². TIPO DE
CONSUMÍVEL: CARTUCHO DE TONER E UNIDADE DE CILINDRO
FUNÇÃO SCAN DIGITALIZAÇÃO FRENTE E VERSO: SIM SOFTWARE
INCLUSO: NUANCE® PAPERPORT® SE COM OCR PARA WINDOWS,
PRESTO!® PAGEMANAGER® COM OCR PARA MAC OS. RESOLUÇÃO
DE VARREDURA INTERPOLADA: † (MAX. DPI) 19200 X 19200 DPI
CAPACIDADE DE DIGITALIZAÇÃO: MONOCROMÁTICA E COLORIDA.
Garantia mínima de 01 ano.

10,00
UN R$ 3.174,00 R$ 31.740,00

Marca: HP Fabricante: HP Modelo:

Total Lote 20 x1 R$ 31.740,00

 

R$ 246.390,00 duzentos e quarenta e seis mil e trezentos e noventa reais 

3.2 -  No preço contratado estão incluídos todas e quaisquer despesas diretas ou indiretas que
venham a incidir sobre os mesmos, bem como o custo de transporte, materiais, instalação, perdas,
mão  de  obra,  equipamento,  encargos  tributários,  trabalhistas  e  previdenciários,  além  dos
necessários e indispensáveis à completa execução dos serviços.

CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1 -  Os recursos necessários ao cumprimento do presente instrumento correrão por conta do
recurso indicado na ordem de compra.

CLÁUSULA QUINTA – DO PRAZO E DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA DO OBJETO

5.1. Prazo de entrega do objeto licitado, contados a partir do primeiro dia útil subsequente à data
de recebimento da Ordem de Compra: 10 (dez) dias consecutivos.

5.2. A entrega ocorrerá na Secretaria Municipal de Administração de São Geraldo do Baixio, situada
à Av. Messias Gonçalves, 646 - Centro - Município de São Geraldo do Baixio.

5.3.  Os  itens  poderão  ser  rejeitados,  no  todo  ou  em  parte,  quando  em  desacordo  com  as
especificações  constantes  no  Edital  e  na  Proposta,  devendo  ser  substituídos,  às  custas  do
contratado, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

5.4. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada
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pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do objeto.

5.5. O prazo de garantia contra defeito e vícios de fabricação será para cada item, sem qualquer
ônus adicional para o Município de São Geraldo do Baixio, contados a partir do seu recebimento
definitivo.

 CLÁUSULA SEXTA – DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

6.1 -  O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de até 12 meses,  podendo ser
prorrogado por igual período nos termos do art. 84 da Lei nº 14.133/21.

§ 1º - A vigência dos contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços será definida nos
instrumentos convocatórios, observado o disposto no art. 105 da Lei nº 14.133/21.

§ 2º - O contrato decorrente do Sistema de Registro de Preços deverá ser assinado dentro do prazo
de validade da ata de registro de preços.

§ 3º - O pedido de prorrogação de prazo para realização dos serviços somente será conhecido pelo
Município de São Geraldo do Baixio caso o mesmo seja devidamente fundamentado e entregue no
Setor de Licitação, antes de expirar o prazo inicialmente estabelecido.

6.2 - Se a CONTRATADA deixar de executar os serviços dentro das especificações estabelecidas,
será responsável pela imediata substituição ou regularização do serviço/objeto rejeitado e o tempo
despendido poderá ser computado para aplicação das penalidades previstas neste instrumento.

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

7.1. Além das obrigações legais, regulamentares e das demais constantes deste instrumento e seus
anexos, obriga-se, ainda, a empresa vencedora a:

7.1.1. E-MAIL INSTITUCIONAL: É dever da empresa vencedora/contratada manter durante o
período de vigência do contrato/serviço, e-mail institucional, oficial, atualizado, vigente e
operacional, para executar os contatos oficiais com o Município de São Geraldo do Baixio, para
realização de contratos, adendos, renovações, notificações, ofícios e todos demais atos
administrativos.

7.2. Assinar a Ata de Registro de Preços no prazo estabelecido no item DAS CONDIÇÕES PARA
ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.

7.3. Efetuar a entrega do objeto licitado no prazo e local informado, juntamente com a emissão da
ordem de  compra,  mediante  agendamento  prévio  junto  ao  Almoxarifado  do  Município  de  São
Geraldo do Baixio.

7.3.1.  Carregar  e  disponibilizar  o(s)  produto(s)  no(s)  local(is)  indicado(s)  também  constituem
obrigações exclusivas da empresa vencedora, a serem cumpridas com força de trabalho própria e as
suas expensas.

§ 1º - O recebimento dos materiais será provisório para posterior verificação de sua conformidade
com as especificações do Pregão e da proposta.
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§ 2º - O pedido de prorrogação de prazo para entrega dos objetos somente será conhecido pelo
Município de São Geraldo do Baixio, caso o mesmo seja devidamente fundamentado e entregue no
Setor  de  Licitações  do  Município  São Geraldo  do  Baixio,  antes  de  expirar  o  prazo  contratual
inicialmente estabelecido.

7.4.  Garantir  os  materiais  contra  defeitos  de  fabricação  e  também,  contra  vícios,  defeitos  ou
incorreções, resultantes da entrega.

7.4.1. Fornecer materiais de primeira qualidade, considerando-se como tais àqueles que atendam
satisfatoriamente os fins aos quais se destinam, apresentando ótimo rendimento, durabilidade e
praticidade.

7.5.  Arcar  com  todos  os  ônus  necessários  à  completa  entrega,  considerando-se  como  tal  a
disponibilização, nos locais indicados pelo Município São Geraldo do Baixio, conforme quantitativos
dos produtos adjudicados, tais como transporte, encargos sociais, tributos e outras incidências, se
ocorrerem.

7.6.  Substituir, no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis,  os produtos que, no ato da entrega,
estiverem com suas embalagens violadas e/ou com identificação ilegível e em desacordo com as
condições necessárias estabelecidas neste instrumento.

7.7. Substituir, ainda, por outro de qualidade, todo produto com defeito de fabricação.

7.8. Assumir inteira responsabilidade pela efetiva entrega do objeto licitado e efetuá-la de acordo
com as especificações e instruções deste Instrumento e seus anexos, sendo que o transporte até o(s)
local(is) de entrega correrá exclusivamente por conta do fornecedor, bem como pelo que o método
de embalagem deverá  ser  adequado à  proteção  efetiva  de  toda  mercadoria  contra  choques  e
intempéries durante o transporte.

7.9. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o
objeto deste instrumento, em que se verificarem vícios,  defeitos ou incorreções, resultantes da
entrega do(s) produto(s), num prazo máximo de 10 (dez) dias consecutivos, salvo quando o defeito
for, comprovadamente, provocado por uso indevido, sendo que o tempo extra despendido poderá ser
computado para aplicação das penalidades previstas neste instrumento.

7.10. Cumprir rigorosamente com o disposto no Edital e demais anexos.

7.11. Manter durante a execução deste contrato todas as condições de habilitação e qualificação
exigidas na licitação.

7.12. Responsabilizar-se pelos ônus resultantes de quaisquer ações, demandas, custos e despesas
decorrentes de danos, ocorridos por culpa sua ou de qualquer de seus empregados e prepostos,
obrigando-se outrossim por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais movidas por
terceiros, que lhe venham a ser exigidas por força da Lei, ligadas ao cumprimento do presente
Instrumento.

7.13. Responder por danos materiais ou físicos, causados por seus empregados, diretamente ao
Município de São Geraldo do Baixio ou a terceiros, decorrente de sua culpa ou dolo.
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7.14. Em tudo agir segundo as diretrizes da Administração.

CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

8.1. O regime jurídico desta contratação confere ao contratante as prerrogativas do Art. 104 da Lei
n° 14.133/21, bem como na Sessão V – do sistema de registro de preços.

8.2.  Constituem  obrigações  do  CONTRATANTE,  além  da  constante  do  Art.  115  da  Lei  n.º
14.133/21, as especificadas no Edital.

8.3. Acompanhar, fiscalizar e avaliar os serviços do objeto deste Contrato/Ata de registro de preço;

8.4. Emitir as ordens de serviços à empresa vencedora, de acordo com as necessidades, respeitando
os prazos para atendimentos;

8.5.  Prestar  as  informações  e  os  esclarecimentos  que  venham a  ser  solicitados  pelo  licitante
vencedor;

8.6. Efetuar o pagamento na forma ajustada no Edital e no Instrumento Contratual;

8.7. Cumprir com as demais obrigações constantes no Edital e outras previstas no Contrato/ ata de
registro de preço.

CLÁUSULA NONA – DA FISCALIZAÇÃO

9.1 - O fornecimento do produto e o cumprimento do disposto neste instrumento serão fiscalizados
pelo Município de São Geraldo do Baixio,  por intermédio da Secretaria de Administração,  que
acompanhará  o  fornecimento  do  produto/prestação  do  serviço,  de  acordo  com o  determinado,
controlando os prazos estabelecidos para entrega do mesmo e apresentação de fatura, notificando à
empresa vencedora a respeito de quaisquer reclamações ou solicitações havidas .

9.2 - Resguardada a disposição do subitem precedente, a fiscalização representará o Município de
São Geraldo do Baixio e terá as seguintes atribuições:

a) Definir o objeto desta licitação, caracterizado por especificações e referências necessárias ao
perfeito entendimento pelos licitantes.

b) Receber o produto, verificando a sua conformidade com as especificações estabelecidas e da
proposta, principalmente quanto ao modelo ofertado, quantidade, marca (se for o caso), etc.

c) Assegurar à CONTRATADO acesso as suas dependências, por ocasião da entrega da mercadoria.

d) Agir e decidir em nome do Município de São Geraldo do Baixio inclusive, para rejeitar a(s)
mercadoria(s) fornecida(s) em desacordo com as especificações exigidas.

e) Comunicar oficialmente à CONTRATADA quanto à rejeição do(s) produto(s).

f) Certificar a Nota Fiscal correspondente somente após a verificação da perfeita compatibilidade
entre o(s) produto(s) entregue(s) ao que foi solicitado.
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g) Exigir da CONTRATADA o cumprimento rigoroso das obrigações assumidas.

h) Sustar o pagamento de faturas no caso de inobservância, pela CONTRATADA, de condições
previstas neste instrumento.

i)  Transmitir  ordens  e  instruções,  verbais  ou  escritas,  à  CONTRATADA,  no  tocante  ao  fiel
cumprimento do disposto neste instrumento.

j) Solicitar a aplicação, nos termos deste instrumento, de multa(s) à CONTRATADA.

k) Instruir o(s) recurso(s) da CONTRATADA no tocante ao pedido de cancelamento de multa(s),
quando essa discordar do Município de São Geraldo do Baixio.

l) No exercício de suas atribuições fica assegurado à FISCALIZAÇÃO, sem restrições de qualquer
natureza, o direito de acesso a todos os elementos de informações relacionados com o objeto deste
instrumento, pelo mesmo julgados necessários.

CLÁUSULA DÉCIMA – DO PAGAMENTO

10.1 -  O pagamento pela efetiva entrega do objeto deste instrumento será efetuado até o 30º
(trigésimo) dia, à CONTRATADA, através da Tesouraria, mediante apresentação da Nota Fiscal
correspondente, com a aceitação e atesto do responsável pelo recebimento do mesmo, observando-
se o art. 141, da Lei 14.133/21.

10.1.1 - A Nota Fiscal correspondente deverá ser entregue pela CONTRATADA diretamente ao
responsável pela fiscalização que somente atestará a realização dos serviços e liberará a Nota Fiscal
para pagamento quando cumpridas, pela CONTRATADA, todas as condições pactuadas.

10.1.2 - A contagem para o 30º (trigésimo) dia, previsto no caput, só iniciar-se-á após a aceitação
dos serviços prestados pela fiscalização do Município de São Geraldo do Baixio e cumprimento pela
empresa de todas as condições pactuadas.

10.1.3  -  Para  execução  do  pagamento,  CONTRATADA  deverá  fazer  constar  na  Nota  Fiscal
correspondente, emitida sem rasura, em letra bem legível, em nome do Município de São Geraldo do
Baixio, informando o número de sua conta corrente e agência Bancária, bem como o número da
Ordem de Compra.

10.1.4 - Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstâncias que impeçam a liquidação da despesa,
aquela  será  devolvida  à  CONTRATADA  e  o  pagamento  ficará  pendente  até  que  o  mesmo
providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a
regularização da situação ou reapresentação do documento fiscal, não acarretando quaisquer ônus
ao Município de São Geraldo do Baixio.

10.2 - A critério da Administração poderão ser descontados dos pagamentos devidos, os valores
para  cobrir  despesas  com multas,  indenizações  a  terceiros  ou  outras  de  responsabilidade  da
CONTRATADA.

10.3 – O Município de São Geraldo do Baixio poderá sustar todo e qualquer pagamento do preço ou
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suas parcelas de qualquer fatura apresentada pela CONTRATADA caso verificadas uma ou mais das
hipóteses  abaixo  e  enquanto  perdurar  o  ato  ou  fato  sem  direito  a  qualquer  reajustamento
complementar ou acréscimo, conforme enunciado:

a) A CONTRATADA deixe de acatar quaisquer determinações exaradas pelo órgão fiscalizador do
Município de São Geraldo do Baixio.

b) Não cumprimento de obrigação assumida, hipótese em que o pagamento ficará retido até que a
CONTRATADA atenda à cláusula infringida.

c) A CONTRATADA retarde indevidamente a execução do serviço ou paralise os mesmos por prazo
que venha a prejudicar as atividades do Município de São Geraldo do Baixio.

d) Débito da CONTRATADA para com o Município de São Geraldo do Baixio quer proveniente da
execução deste instrumento, quer de obrigações de outros contratos.

e) Em qualquer das hipóteses previstas nos parágrafos acima, ou de infração as demais cláusulas e
obrigações estabelecidas neste instrumento.

10.4  -  Respeitadas  as  condições  previstas  neste  instrumento,  no  caso  de  eventual  atraso  no
pagamento por culpa do Município de São Geraldo do Baixio, os valores devidos serão acrescidos de
encargos financeiros de acordo com o Índice Geral dos Preços de Mercado do mês anterior ao do
pagamento  “pro  rata  tempore”,  ou  por  outro  índice  que  venha  lhe  substituir,  desde  que  a
CONTRATADA não tenha concorrido de alguma forma para o atraso; Ou ainda poderá ser aplicada
a seguinte formula;

Onde:

EM = I x N x VP

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e do efetivo pagamento;

VP = Valor da Parcela a ser paga

TX = Percentual da taxa anual = 6%

I = Índice  de compensação financeira assim apurado:

I = (TX/100)  Þ I = (6/100) Þ

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO REAJUSTAMENTO

11.1 - Conforme as normas financeiras vigentes, não haverá reajustamento de preços, no prazo
inferior a 01 (um) ano. A
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA AMPLIAÇÃO E DA REDUÇÃO

12.1 -  É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela Ata de Registro de Preços,
inclusive o acréscimo de que trata o art. 125 da Lei nº 14.133/21.

 CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

13.1 - O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pela CONTRATADA ou não
veracidade  das  informações  prestadas,  poderá  acarretar,  resguardados  os  preceitos  legais
pertinentes, sendo-lhe garantida a prévia defesa, nas seguintes sanções:

a) Advertência pelo atraso de até 10 (dez) dias corridos e sem prejuízo para o Município de São
Geraldo do Baixio, na entrega da mercadoria/prestação do serviço/execução da obra, ainda que
inicial, intermediário ou de substituição/reposição.

b) Multa de até 10% do total do contrato/ordem de compra/serviço para o caso de atraso superior a
10 (dez) dias corridos ou em situações que acarretem prejuízo a Administração, na entrega da
mercadoria/prestação  do  serviço/execução  da  obra,  ainda  que  inicial,  intermediário  ou  de
substituição/reposição.

c)  Multa  de  até  10% do total  do  contrato/ordem de compra/serviço  para  o  caso  de execução
imperfeita do objeto.

d) Multa de até 20% sobre o valor total do contrato/ordem de compra/serviço se deixar de entregar a
mercadoria/prestar o serviço/executar a obra, no prazo determinado, ainda que inicial, intermediário
ou de substituição/reposição.

e) Impedimento de licitar e contratar, nos termos do art. 156, §4º, da Lei 14.133/21;

f)  Declaração  de  inidoneidade  para  licitar  ou  contratar,  nos  termos  do  art.  156,  §5º,  da  Lei
14.133/21;

13.2 - As penalidades acima relacionadas não são exaustivas, mas sim exemplificativas, podendo
outras ocorrências ser analisadas e ter aplicação por analogia e de acordo com a Lei nº 14.133/21,
em especial aos artigos 155 a 163.

13.3 - As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO

14.1 - O fornecedor terá seu registro cancelado quando:

14.1.1 - Descumprir as condições da ata de Registro de Preços;

14.1.2  -  Não  retirar  a  respectiva  nota  de  empenho  ou  instrumento  equivalente,  no  prazo
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;

14.1.3 - Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles
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praticados no mercado e estiverem presentes razões de interesse público.

§1º - O cancelamento do Registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla
defesa, será formalizado por despacho da autoridade competente do Órgão Gerenciador.

§2º - O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu Registro de Preço na ocorrência de fato
superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrentes de caso fortuito
ou de força maior devidamente comprovados.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA –DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E DOS CASOS OMISSOS

15.1 - A presente Ata de Registro de Preços é regida pela Lei nº 14.133/21, Decreto Municipal 2204
de 1º de Dezembro de 2023, bem como pelas cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão
Eletrônico  nº  000016/2024,  Processo  Licitatório  nº  000030/2024,  ainda,  aplicando-lhe
supletivamente  os  princípios  da  teoria  geral  dos  contratos  e  as  disposições  de  direito  privado.

15.2 - Os casos omissos serão resolvidos à luz da referida lei e suas alterações, recorrendo-se à
analogia, aos costumes e aos princípios gerais do direito.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO FORO

16.1 -  Fica eleito  o  foro da Comarca de Galiléia,  para dirimir  as  questões decorrentes  deste
instrumento ou de sua execução, com renúncia expressa de qualquer outro por mais privilegiado que
seja.

16.2 - Por estarem justos e contratados, as partes contratantes, assinam o presente instrumento
contratual, em 03 (três) vias de igual teor e forma, para que produza seus jurídicos efeitos.

São Geraldo do Baixio, 28 de agosto de 2024 

JULIANO PHILIPE SERAFIM SOARES EMPRESA MINAS SUPRIMENTOS E
ALIMENTAÇÃO LTDA 

Prefeito Municipal  CNPJ Nº 45 403 527/0001-03 
ORGÃO GERENCIADOR FORNECEDOR(A)

 

TESTEMUNHAS
1º - Nome:
RG -                            CPF -
 
2º - Nome:
RG - CPF -
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